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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 9/2014
Por ordem superior se torna público que, em 30 de julho 

de 2013 e 26 de novembro de 2013, foram recebidas notas 
pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros da República de 
Singapura e pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros da 
República Portuguesa, respetivamente, em que se comu-
nica terem sido cumpridas as formalidades constitucionais 
internas de aprovação do Protocolo que altera a Convenção 
entre a República Portuguesa e a República de Singapura 
para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal 
em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinado em 
Singapura, em 28 de maio de 2012.

A referida Convenção foi aprovada pela Resolução da 
Assembleia da República nº 96/2013, de 15 de fevereiro de 
2013 e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 78/2013, de 11 de julho de 2013, ambos publicados 
no Diário da República, 1.ª série, nº 132, de 11 de julho 
de 2013.

Nos termos do artigo II do Protocolo, este entrará em 
vigor a 26 de dezembro de 2013.

Direção-Geral de Política Externa, 17 de dezembro de 
2013. �— A Subdiretora-Geral, Helena Maria Rodrigues 
Fernandes Malcata. 

 Aviso n.º 10/2014
Por ordem superior se torna público ter o Governo da 

República Portuguesa depositado, a 10 de outubro de 2013, 
junto do Governo dos Estados Unidos da América, na 
qualidade de Governo depositário do Estatuto da Agência 
Internacional de Energia Atómica, a Carta de aceitação 
das Emendas ao artigo VI e ao parágrafo A. do artigo XIV 
daquele Estatuto, aprovadas pela 43.ª sessão ordinária da 
Conferência Geral da Agência Internacional de Energia 
Atómica, que teve lugar em Viena, a 1 de outubro de 1999.

As referidas Emendas foram aprovadas, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 122/2013, 
em 15 de fevereiro de 2013, e ratificadas pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 93/2013, de 31 de julho 
de 2013.

O Governo dos Estados Unidos da América comunicou 
à Agência Internacional de Energia Atómica o depósito do 
instrumento de aceitação pela República Portuguesa das 
mencionadas Emendas, a 19 de novembro de 2013.

Nos termos do número (ii) do Parágrafo C do Arti-
go XVIII, as referidas Emendas entram em vigor quando 
forem aceites por dois terços dos Membros da Agência 
Internacional de Energia Atómica.

Direção-Geral de Política Externa, 18 de dezembro de 
2013. �—  O Subdiretor-Geral, Rui Manuel Vinhas Tavares 
Gabriel. 

 Aviso n.º 11/2014
Por ordem superior se torna público que, a 23 de março 

de 2011 e a 5 de dezembro de 2013, foram emitidas notas, 
respetivamente, pela Embaixada de Portugal em Riade e 
pela Embaixada do Estado do Koweit em Lisboa, em que se 
comunica terem sido cumpridas as respetivas formalidades 
constitucionais internas de aprovação da Convenção entre 
a República Portuguesa e o Estado do Koweit para Evitar 
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 

de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Lisboa, a 
23 de fevereiro de 2010.

A referida Convenção foi aprovada pela Resolução da 
Assembleia da República nº 44/2011, de 14 de janeiro de 
2011, e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
nº 27/2011, de 25 de fevereiro de 2011, ambos publicados 
no Diário da República 1.ª série, n.º 55, de 18 de março 
de 2011, e, nos termos do seu artigo 29º, entrou em vigor 
no dia 5 de dezembro de 2013.

Direção -Geral de Política Externa, 20 de dezembro de 
2013. �— A Subdiretora -Geral, Helena Maria Rodrigues 
Fernandes Malcata. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 7/2014
de 15 de janeiro

Assegurar um elevado nível de proteção e de assistência 
aos passageiros dos serviços de transporte marítimo e por 
vias navegáveis interiores em todos os Estados -Membros 
da União Europeia semelhante ao que existe para o trans-
porte aéreo e ferroviário, constitui um objetivo fulcral da 
União Europeia.

Nesta conformidade, foi publicado o Regulamento (UE) 
n.º 1177/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
24 de novembro de 2010, relativo aos direitos dos passagei-
ros do transporte marítimo e por vias navegáveis interiores, 
que altera o Regulamento (CE) n.º 2006/2004. O referido 
Regulamento estabelece um conjunto de direitos para os 
passageiros do transporte marítimo e por vias navegáveis 
em percursos nacionais e internacionais, face ao risco de 
distorção da concorrência no mercado dos transportes de 
passageiros, e que inclui regras de não discriminação e 
de assistência específica em viagem às pessoas com defi-
ciência e às pessoas com mobilidade reduzida. Ademais, 
consagram -se regras mínimas em matéria de informação 
aos passageiros antes e durante a viagem, regras de as-
sistência e indemnização em caso de interrupção, can-
celamento ou atraso da viagem, regras para o tratamento 
das reclamações e meios de recurso, bem como as regras 
tendentes ao controlo do cumprimento do Regulamento.

Outrossim, o artigo 25.º do Regulamento (UE) 
n.º 1177/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
24 de novembro de 2010, prevê que os Estados -Membros 
devem designar o organismo independente encarregue da 
sua aplicação no que respeita aos serviços de passageiros 
e aos cruzeiros provenientes de portos situados no seu 
território e, bem assim, aos serviços de passageiros pro-
venientes de países terceiros com destino a esses portos, 
o qual deve tomar as medidas necessárias para garantir o 
cumprimento do Regulamento. Por seu turno, o artigo 28.º 
do Regulamento (UE) n.º 1177/2010, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, prevê 
que os Estados membros devem estabelecer o regime san-
cionatório aplicável em caso de infração às disposições do 
Regulamento, devendo as sanções impostas ser eficazes, 
proporcionais e dissuasoras.

Assim, nos termos dos mencionados artigos 25.º e 28.º 
do Regulamento (UE) n.º 1177/2010, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, por via 
do presente diploma é designado o Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes, I.P., como o organismo competente 


